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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 034/2024 

Processo Administrativo nº 29.061/2024 

 

Contratado: GRAFFO ARTE - PINTURAS ARTISTICAS LTDA 

CNPJ: 27.437.758/0001-48 

Valor: 7.810,00 (sete mil e oitocentos e dez reais) 

 

Considerando as informações e documentos juntados ao processo, e acolhendo parecer jurídico, 

RATIFICO e HOMOLOGO a Inexigibilidade de Licitação nº 034/2024, objetivando a contratação de grafiteiro 

profissional para realização de Oficina/Workshop de Graffiti para um grupo de adolescentes, com o tema "Pintando 

Esperança", incluindo uma pintura artística no muro do CRAS, a ser realizada em 4 encontros de 2 horas cada no mês 

de novembro de 2024. 

 

A contratação encontra amparo legal no artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que diz: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

(...) 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública; 

 

Conforme art. 72, da Lei Federal 14.133/2021, o processo foi instruído com todos documentos 

necessários, incluindo a justificativa do preço e razão da escolha do fornecedor contratado.  

 

Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 30 de outubro de 2024. 
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